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INDICAÇÃO Nº 09/2026 

Senhores, 

O Excelentíssimo Vereador,  Thiener Douglas da Silva , no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo artigo 146 do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, após 

deliberação do soberano Plenário, requer que se envie ofício à Sra. Maria Conceição dos Reis 

Pereira, digníssima Prefeita Municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, realize com a máxima 

urgência a operação tapa-buracos em diversas ruas do município, aproveitando o atual período 

de estiagem. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação decorre das inúmeras reclamações apresentadas pela população, que 

tem enfrentado sérias dificuldades em razão das precárias condições de conservação de diversas 

vias públicas do município, situação que compromete a segurança de motoristas, motociclistas e 

pedestres, além de causar prejuízos materiais e transtornos diários. 

É notório que a manutenção adequada das vias públicas constitui obrigação básica da 

Administração Municipal, sendo essencial para garantir mobilidade urbana, segurança e 

dignidade aos cidadãos. O atual período sem chuvas apresenta condições plenamente favoráveis 

para a execução dos serviços, não havendo justificativa plausível para a permanência do 

problema em diversos pontos da cidade. 

Nesse sentido, é imprescindível que o Poder Executivo adote as providências necessárias 

com a devida urgência, demonstrando respeito à população e compromisso com a adequada 

manutenção da infraestrutura urbana. 

Assim, esta indicação representa o legítimo anseio da comunidade, cabendo ao Executivo 

Municipal agir com responsabilidade e eficiência na solução desta demanda  
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Diante do exposto, o subscrevente pede o apoio dos colegas edis para a aprovação desta 

indicação e antecipa agradecimentos a Chefe do Executivo na certeza que fará o possível para a 

efetivação da sugestão apresentada. 

Câmara Municipal de Jacuí/MG, aos 20 de fevereiro de 2026. 

 

___________________________________ 

Thiener Douglas da Silva 

Vereador da Câmara municipal de Jacuí  
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